
RESOLU·ÇÃO Nq 58, DE 1961 

A CAl\tiARA 1\1UNICIP AL DE SAO PAULO resolv.e: 

Art. 1.0
- Fica concedido ao General Stenio Caio de Albuquerque 

Lima o título de "C:dadão Paulista,no ", cuja homenagem se dará etn_ 
Sessão Especial previamente convocada para êsse fim. 

Art. 2.0 - As despesas decorrentes da execução da presente Re
solução correrão por conta das verbas próprias do orçamento. 

Art. 3.0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara l\1unicipal ele São Paulo, 2~ de outubro ele 1961 - O 
Presidente, lvfanoel de Figueiredo Fe1Taz - O Vice-Presidente, Ualo 
Fi.ttipa:ldi - O 1.0 Secretário~ ]anuário JJ1a·ntelli 1Vcto - O 2.0 Se
Cl-etário, Ariovaldo Roscito - O 3.0 Secretário, Ruth Gui-nwrães. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara l\tiunicipal de São Paulo,. 
em 25 de outubro ele 1961 - O Diretoc Geral, Elias S!wm1nass. 

-' 


